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Partindo da premissa da obrigação da realização do Relatório de 
Execução do Objeto - REO, necessário para o encaminhamento de todo material 

da Prestação de Contas entre os parceiros,  em conformidade com a Lei 

13.019/2014, nós da Excellence Consultoria, fomos contratados pelo Instituto 

Reviver Brasil para promovemos a elaboração deste Relatório e também toda a 

organização documental do início ao fim da vigência do termo, colecionando todos 

os documentos executado por cada núcleo, como: saúde, administrativo, 

contabilidade, jurídico, setor de compras, setor de mídia e financeiro. Conforme 

nosso contrato com o Instituto Reviver Brasil para realizar este tipo de serviço, após 

criteriosa  observação perante as cláusulas do Termo de Colaboração recebido do 

núcleo jurídico do IRB, promovemos o levantamento das informações aqui ora 

apresentada neste relatório, como também utilizamos os documentos recebidos 

mensalmente do núcleo de saúde referente as elaborações de suas ações 

complementares de saúde, e todos os documentos materiais, os quais foram 

requeridos pela nossa consultoria aos núcleos e setores finalísticos do Instituto 

Reviver Brasil fornecendo o direcionamento para a elaboração do mesmo para fins 

de prestação de contas dos serviços executados conforme metas pactuadas.  

Através da observância aos percentuais pactuados no Termo de Colaboração n° 
001/2023, entre o Instituto Reviver Brasil e a Secretaria Municipal de Saúde de 
Touros - RN, vem a Excellence Consultoria através da elaboração deste relatório, 
apresentar detalhadamente a execução e a realização do objeto pactuado no 
Termo de Colaboração em destaque com a vigência 09/2023 – 09/2024, 
informados como integrantes desta parceria. Proporcionando para o gestor 
público uma melhor demonstração de documentos que transmitam a veracidade 
das informações aqui expostas em conformidade do que foi pactuado e sua real 
execução, sendo estes pertinentes à comprovação da realização das metas 
pactuadas entre o Instituto Reviver Brasil e o Fundo Municipal de Saúde de 
Touros – RN. Para que sirva ao mesmo de parâmetro de sua fiscalização e possa 
subsidiar a elaboração do relatório técnico de monitoramento e avaliação, 
(relatório do Gestor da Parceria) ou conforme art. 58 da lei 13.019/2014 e após 
ser entregue pelo mesmo à comissão de monitoramento e avaliação a fim de ser 
homologado art. 59, como demonstrado a seguir: 

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a 
avaliação do cumprimento do objeto da parceria. (lei 13.019/2014).  
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